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define na fiscalização da profissão do administrador e na garantia da boa, correta e legal 
prestação desses serviços à sociedade em geral.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais elevada e 
estima consideração de estirpe.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 8 de maio de 2018.

Superintendente 
CRA-CE N° 9233
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mão-de-obra dado pelo jurista De Plácido e Silva, ‘in’ "Vocabulário Jurídico", 4a ed., 
Ed. Forense, Vol. III e IV, p.151/152, quando assim preleciona:

Por sua vez, o fornecimento e a locação de mão de obra pressupõem que 
a empresa prestadora dos serviços tenha realizado o recrutamento e a seleção de pessoal 
para o desempenho de suas atividades específicas, assim como venha prestando o 
contínuo treinamento, cuja finalidade máxima é a adequação dos serviços prestados à 
estrutura organizacional da contratante.

Ademais, vale destacar que, mesmo não havendo subordinação jurídica 
do pessoal da empresa prestadora de serviço com a contratante, existe a vinculação 
técnica e administrativa desse pessoal a ensejar uma contínua supervisão e 
administração no resguardo da boa relação com o pessoal desta, caracterizando e 
afeiçoando a própria atividade-fim daquela.

"MÃO-DE-OBRA. Assim se entende, na execução 
de qualquer trabalho ou obra, o esforço pessoal ou a 
ação pessoal do trabalhador ou obreiro, sem que se 
tome em conta o material empregado. Corresponde 
ao serviço simplesmente, necessário à feitura da 
obra, que se quer executar. A mão-de-obra tanto se 
entende a que é executada manualmente, como a 
mecânica. Em quaisquer dos casos, a mão-de-obra 
exprime somente o serviço para a execução do 
trabalho ou da obra, não se computando nele o que 
for necessário para que seja executado."
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registro de empresa no respectivo conselho 
profissional é definido em razão da atividade básica 
desenvolvida pelo estabelecimento ou da natureza 
do serviço que presta a terceiros. Nesse sentido, o 
teor do artigo lo da Lei n° 6.839/80, que dispõe: 
“Art. lo. O registro de empresas e a anotação dos 
profissionais habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a 
fiscalização do exercício das diversas profissões em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terceiros.” II -  Confrontados 
o objeto social da empresa-autora, especificamente, 
algumas das atividades nele elencadas, com o 
preceituado 2o da Lei n° 4.769/65 -  que dispõe sobre 
o exercício da profissão de Técnico de 
Administração, atualmente Administrador -  e lo da 
Lei n° 6.839/80 -  que trata do registro de empresas 
nas entidades fiscal izadoras do exercício de 
profissões -, tem-se por típico de administrador o 
fundamental objetivo da referida sociedade e, em 
consequência, obrigatório o seu registro no Conselho 
de Administração. III -  O que importa para a 
obrigatoriedade do registro no conselho é o conjunto 
das atividades elencadas no contrato social, sendo 
indiferente o fato de uma ou algumas delas não 
estarem sendo desenvolvidas no momento, pois uma 
vez que constam do objeto social a empresa pode 
exercê-las a qualquer tempo. IV -  Apelação provida. 
(TRF-2 - AC: 141207 RJ 97.02.19251-0, Relator: 
Desembargador Federal ANTONIO CRUZ
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“Ora, se a terceirização compreende a locação de 
mão-de-obra que pressupõe a necessidade de 
recrutamento, seleção, admissão, treinamento, 
desenvolvimento, movimentação e supervisão dos 
recursos humanos que irão prestar os serviços 
contratados, as empresas que atuam nas áreas 
elencadas no parágrafo Io do artigo Io do Decreto n° 
2.271, de 7 de julho de 1997, estão obrigados ao 
registro nos CRAs, pois esses serviços passíveis de 
execução por terceiros são inerentes aos campos da 
Administração, conforme disposto nas alíneas “a” e 
“b” do art. 2o da Lei n° 4.769/65 e nas alíneas “a” e 
“b” do art. 3o do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n° 61.934/67 e as determinações contidas na Lei n° 
6.839/80.

Finalizando, trazemos aos autos a Decisão n° 468/96 - TCU - PLENÁRIO, 
do Tribunal de Contas da União, na sessão de 31/07/1996 - ordinária, pela qual aquela 
E. Corte de Contas decidiu que o registro das empresas prestadoras de serviços que 
incluem locação de mão de obra (terceirização) para atender a exigência contida no 
inciso I do art. 30 da Lei n° 8.666/93, é no Conselho Regional de Administração 
competente, conforme, também concluiu o Dr. Dirceu Abimael em seu Parecer de 
06/10/97, que adotamos.”

Da mesma forma, tem o Poder Judiciário decidido, conforme se observa nas 
Sentenças referentes aos seguintes processos: Ação Cautelar n° 99.8625-9, da 8a Vara 
Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás; Mandado de Segurança Individual 
n° 2000.39.00.6748-0. da Ia Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Pará; 
Mandado de Segurança Individual n° 2001.9813-4, da 4a Vara Federal da Seção 
Judiciária do Estado de Goiás; e Mandado de Segurança Individual n° 2001.9813-4,
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do texto do REGULAMENTO DA LEI N° 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965, que 
diz, in verbis:

”Art. 3o - A atividade profissional do Administrador, 
como profissão, liberal ou não, compreende: a) 
elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, 
arbitragens e laudos, em que se exija a aplicação de 
conhecimentos inerentes às técnicas de organização; 
b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, 
planejamento, implantação, coordenação e controle 
dos trabalhos nos campos de administração geral, 
como administração e seleção de pessoal, 
organização, análise, métodos e programas de 
trabalho, orçamento, administração de material e 
financeira,
(...)

d) o exercício de funções de chefia ou direção, 
intermediária ou superior assessoramento e 
consultoria em órgãos, ou seus compartimentos, da 
Administração pública ou de entidades privadas, 
cujas atribuições envolvam principalmente, a 
aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de 
administração;
Parágrafo único - A aplicação dos disposto nas 
alíneas “c”, “d” e “e” não prejudicará a situação dos 
atuais ocupantes de cargos, funções e empregos, 
inclusive de direção, chefia, assessoramento e 
consultoria no Serviço Público e nas entidades 
privadas, enquanto os exercerem.
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a:
I -  registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;
II -  comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
(...)

§ Io A comprovação de aptidão referida no inciso II 
do “caput” deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 
08/06/94)
I -  capacitação técnico-profissional: comprovação 
do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação, vedadas
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ADMINISTRATIVA, NA ÁREA DE LICITAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 
CONTRATOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA ATUAR JUNTO AS 
COMISSÕES DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM DE 
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BOA VIAGEM - CE.

Tais tarefas, delimitam o interesse de agir do Conselho Regional de 
Administração do Ceará (CRA- CE), por serem atividades que têm como essência a 
Administração e Seleção de Pessoal (locação de mão de obra), portanto, as empresas 
que terceirizam esse tipo de serviço, que podem ser voltadas ao fornecimento de pessoal 
para serviços de limpeza, vigilância, telefonia, recepção, além de Organização, Sistemas 
e Métodos (análise de processos e controle administrativo), desenvolvem uma ampla 
gama de atividades na área da Administração de Recursos Humanos, tais como o 
recrutamento, seleção, treinamento e gerenciamento do pessoal envolvido, conforme se 
vislumbra nos itens constantes das obrigações contratuais previstas no Edital e em seus 
anexos.

DO CONTEÚDO ILEGAL DO ATO:

Imperioso observar-se, o item 5.4.5 -  “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”,
onde não possui a exigência legal de comprovação pela empresa participante, do 
Registro junto ao Órgão profissional Competente, no caso o Conselho Regional de 
Administração do Ceará - CRA-CE, além de comprovação de aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, à qual deveria ser atendida por atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, averbados por este CRA-CE.

DO EQUIVOCO DO EDITAL. E DA INADEQUAÇÃO DOS DISPOSITIVOS A 
LEGISLAÇÃO QUE REGULAM A ESPÉCIE
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